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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 4 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2007 
(Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca), o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, 
pelo período de dois anos, a partir de 29 de Março de 2022:

 1) Kuok Kin como membro efectivo, e Chu Chan Wai como 
substituto;

 2) Tang Ieng Chun como membro efectivo, e Choi In Peng 
como substituta;

 3) Jorge Siu Lam como membro efectivo, e Chan Teng Fun 
como substituta;

 4) Wong Sin Hung Cecilia, representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças, como membro efectivo, e U Sin Man 
como substituta.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

12 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 4 do artigo 15.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 16.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 40/2021 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura), conjugados 
com o disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), no n.º 1 do artigo 3.º, no artigo 4.º e no artigo 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Chan Ka Io para 
exercer, em regime de tempo inteiro, as funções de membro do 
Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento da 
Cultura, pelo período de um ano, a partir de 19 de Janeiro de 
2022.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são suporta-
dos pelo orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura.
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